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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO SEMANAL DO HINO NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica obrigatória a execução semanal do Hino Nacional Brasileiro e do Hino Oficial do Município de Sumaré nas escolas da rede pública municipal, como parte das atividades pedagógicas voltadas à formação cidadã e ao fortalecimento dos valores culturais e históricos locais.

Parágrafo único: A execução dos hinos deverá ocorrer uma vez por semana, preferencialmente no início da semana, com a participação dos alunos e professores. A atividade poderá ser acompanhada de ações pedagógicas que reforcem o significado histórico e cívico dos hinos.

Art. 2º - O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, deverá oferecer orientação e suporte às escolas para a implementação da medida, respeitando a autonomia pedagógica de cada unidade.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador




















JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo a valorização dos símbolos nacionais e municipais é essencial para o fortalecimento da identidade cívica e do sentimento de pertencimento entre os alunos da rede pública de ensino. O Hino Nacional Brasileiro e o Hino Oficial do Município de Sumaré representam não apenas manifestações culturais, mas também instrumentos pedagógicos que contribuem para a formação de cidadãos mais conscientes e engajados com sua comunidade.

A presente proposta está em conformidade com os princípios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996), que enfatiza a importância da formação cidadã no ambiente escolar. A execução semanal dos hinos nas escolas municipais reforçará valores como respeito, patriotismo e identidade coletiva, promovendo um ambiente educativo que estimula o conhecimento histórico e a participação ativa dos estudantes na sociedade.

Além disso, a medida contribui para a criação de uma cultura de respeito aos símbolos nacionais e municipais desde a infância, fortalecendo laços comunitários e incentivando o aprendizado sobre a história e a importância da cidade de Sumaré no contexto estadual e nacional.
	
Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta iniciativa, que trará benefícios significativos para a educação e a formação cidadã de nossos jovens.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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